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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ..ÁJ, DE J ALS2 DE 2024. 
Origem: Mesa Diretora 

Altera o art. 2 0  da Resolução no 05312023, que 
regulamenta o emprego de veículo particular 
nos serviços externos do Poder Legislativo do 
Município de Caçapava do Sul. 

Art. 1° Fica alterado o art. 2 1  da Resolüçãõn° 05312023 que dispõe acerca 
da regulamentação do emprego de veículo particularnosserviços externos do Poder 
Legislativo do Município de.Caçapava.do  Sul, passando a ter aseguinte redação: 

"Art. . 2° Cada Vereador ou Servidor terá o limite de até 2 (dois) 
deslocarnentqsjcor, mês mediante ressarcimento•de combustível ;  realizado com 
veículo pwticularç desde que, não utilize o veículo oficial da Câmara de Vereadores." 

Art. 20  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES :.Y 

Caçapava doSul - RS - CaitàI Farroupilha  

JUSTIFICATIVA 

Senhora Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as), 

Justifica-se o presente Projeto de RésoItição pela riecéssidadÉ de adequar 
a matéria posta', no rt; 2° da Resolução n° 05312023; uma vez, que as disposições 
constantes demandam mudanças no que tange a utilização de veículo particular, 
mediante ressarcimento, tanto por Vereadores, como por Servidores da Câmara 
Municipal de Caçapava do Sul. 

Aapreciãção dos nobres pares 

Caçapava do Sul/RS, 17 de janeiro dê 2024. 

Ver 2:2911 

Ver. Antonio 	 , Irneida Filho- MDB 
Vice-Presidente 
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